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Atos do Controlador Geral do Município                                                                                                                                                

 

Processo: 72785/2016/10. Com base no parecer da Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS, nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido ao servidor CRISTINA MARQUES DE SOUZA GUIMARÃES – MAT.8369/0, 
através do processo n.º 3825/2016/10, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 
 
Com base no parecer do Assessor de Controle Interno e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria nº 173/2011, publicada 
no Diário Oficial de Queimados – DOQ, do dia 19/04/2011, APROVO a prestação de contas apresentada pela Instituição Educacional 
de Nossa Senhora Aparecida - IENSA, através do processo nº 7622/2016/03, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) referente ao 
mês de MAIO de 2016. 
 
Com base no parecer da Contadora e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria nº 173/2011, publicada no Diário Oficial de 
Queimados – DOQ, do dia 19/04/2011, APROVO a prestação de contas apresentada pela Creche Iracema Garcia, através do processo 
nº 9008/2016/03, no valor total de R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais) referente aos meses de JANEIRO a 
JUNHO de 2016. 

AIR DE ABREU 
Controlador Geral do Município 

 

Atos do Procurador Geral do Município                                                                                                                                                
 

EXTRATO DECONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES –2016 

Instrumento nº 006/16CS: Termo de Cessão de Uso, celebrado em 02/12/2016. Arquivado às fls. 27 a 31, no livro nº 01/16CS. Partes: 
Município de Queimados e TELEVISÃO RECORD DO RIO DE JANEIRO LTDA. Convênios e similares. Objeto: Concessão do Uso de 
76,30m² de solo público urbano de propriedade do MUNICÍPIO para construção, montagem e instalação de antena, na área pública 
com acesso pela Rua Centenário, Bairro Centro (loteamento Jardim Centenário), para retransmissão de sinal de imagem e áudio 
dentro do Município de Queimados, conforme processo nº 03.2308.05. Prazo: 20 Anos. Processo administrativo nº 03.2308.05. 

 

Instrumento nº 010/16CS: Termo de Cooperação Técnica, celebrado em 25/11/2016. Arquivado às fls. 40 a 42, no livro nº 01/16. 
Partes: Município de Queimados e DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- DETRAN-RJ. Convênios e 
similares. Objeto: Prorrogação de prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica nº 134/2015, relativo ao cumprimento do que 
determina a Lei Estadual nº 6.657, de 26 de dezembro de 2013, que objetiva de viabilização da realização de leilões, a regularização 
dos veículos leiloados e a prensagem de veículos considerados irrecuperáveis, com fundamento na Cláusula Quinta do Termo de 
Cooperação Técnica, bem como a substituição de gestor ao presente instrumento, conforme determinado pela Deliberação TCE/RJ nº 
049/82. Prazo: 12 meses. Processo administrativo nº 3633.2015.11. 

 
CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA 

Procurador Geral do Município – Matr. 4340/0 
 

Atos do Conselho Municipal de Saúde                                                                                                                                                
 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUEIMADOS DO DIA 21/07/2016. 

Ás dezessete horas e quarenta e seis minutos do dia vinte e um de julho de dois mil  e desesseis, iniciou a Reunião extraordinária do 
Conselho Municipal de Saúde de Queimados, presidida por Marco Venicio do Santos, Presidente do Conselho de Saúde, presentes os 
seguintes conselheiros: Marco Venicio,Avelino, Penha,Neide, Renato,Cristiane, Tereza  e Silvane com a leitura da seguinte pauta: 1) 
Verificação de quórum. 2) leitura e aprovação de pauta. 3) Apresentação do protocolo da Atenção Básica da Região 
Metropolitana I. 4) Apresentação do protocolo em Saúde Bucal. 5) Apresentação da instrução para Atenção Básica no 
Município de Queimados  6) Informes Gerais. Item 2. Pauta aprovada. Item 3. A Coordenadora Gláucia apresenta os protocolos, 
dizendo que o objetivo é colocar para apreciação e votação o protocolo do enfermeiro com intuito de dar mais visibilidade ao 
profissional. Lembrou que quando era de outro município, pensaram em criar um protocolo de nível regional junto ao COREN, tendo 
em vista que todos os municípios têm a mesma realidade, e nesta comissão todos eram enfermeiros. Depois cada GT (Grupo de 
Trabalho) mandaria seu representante, e cada município teria seu enfermeiro responsável por uma área de especialidade, protocolo 
criado e aprovado pela CIR (Comissão Intergestora Regional)  e CIB (Comissão Intergestores Bipartite). Declarou que quem 
representou Queimados foram as servidoras Marise e Roberta. A deliberação da CIB (Comissão Intergestores Bipartite) é de 29 de 
julho de 2015, sendo aprovado para ser utilizado em toda metropolitana I. O protocolo descreve todas as ações do enfermeiro dentro 
de suas atribuições. Melhorando o atendimento ao usuário dentro dos preceitos éticos da enfermagem. Sendo assim o protocolo é um 
instrumento técnico normativo que orienta os profissionais nas suas funções. O mais interessante é que todos os protocolos são 
baseados nos protocolos do Ministério da Saúde e que foram feitos por enfermeiro que conhecem a realidade da metropolitana I. A lei 
diz sobre adoção de protocolo de enfermeiros, dentro da lei orgânica 8080/90 e a 7498/86 que versa sobre a regulamentação do 
enfermeiro e cita que o mesmo faz parte ativamente da equipe de saúde. A portaria 24888/11 que fala da política nacional de atenção 
básica e as resoluções do COFEN( Conselho Federal de Enfermagem) que dispões sobre a solicitação de exames de rotina, que 
considera o enfermeiro como atuante que já pode transcrever as medicações já orientadas pelo ministério da saúde. Cita a importância 
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dos protocolos de saúde e fala sobre a criação de comitês para a elaboração dos protocolos. Disse que quando falam de protocolos, 
estão incluídos todos os enfermeiros. Inclusive os da saúde bucal. A principal idéia é padronizar a forma de atendimento, e mesmo que 
às vezes “engesse” o profissional, ele é necessário para garantir uniformidade dos procedimentos, evitando que cada profissional faça 
a sua maneira respaldando a equipe, legitimando e possibilitando o efetivo exercício profissional. Os protocolos estão para organizar 
os serviços de saúde, pois diz tudo o que se precisa fazer . Cita todas as áreas técnicas e  todas as linhas de cuidado. A idéia é montar 
oficinas para capacitar os profissionais para respaldar seria necessário publicar uma resolução. Para facilitar a disponibilização do 
mesmo, tendo em vista a grande quantidade de folhas, foi sugerida a criação de um link via web dando publicidade, pois seria inviável 
publicar em diário oficial todas as 215 páginas. O instrumento tem uma qualidade transitória, pois precisa sempre ser atualizado, pois o 
ministério da saúde esta sempre se atualizando também. Como  sugestão a Coordenadora  Gláucia citou a criação de uma comissão 
técnica para tal função, com um profissional de cada área. O outro instrumento é o instrutivo, que serve para organizar coordenar e 
acompanhar. Ele tem algumas fases, e no momento é montar as portas de entrada do acolhimento nas unidades saúde. Citou a 
capacitação de administradores, que muitos eram leigos no assunto e pretende conversar com a Conselheira Amanda sobre a 
criação de oficinas por região. A resolução três enfermeiros revisaram o documento. Item 4. A Coordenadora Flávia diz que sobre o 
protocolo a Coordenadora Gláucia já explicou, e com relação à saúde bucal ela não irá fazer apresentação, pois é muito técnico. 
Montaram um protocolo que abrange o dentista o técnico e o auxiliar de saúde bucal, por isso todos terão que passar por capacitação. 
Pois é necessária essa conversa para explicar detalhadamente o instrumento e não ficar somente publicado. A Conselheira Penha diz 
que a Coordenadora  Gláucia convenceu o conselho pelo seu profissionalismo. Mas  com relação à resolução, tem que ficar muito 
bem definido, mesmo que fique muito extenso, pois tem alguns profissionais que não são muito confiáveis, e quando for cobrar, ter 
embasamento para debater. Citou que é muito importante criar protocolos. A Conselheira Amanda disse que irá imprimir alguns para 
ter nas unidades. A Conselheira Penha disse para sair com um documento, pois muitas vezes não se pode confiar, pois tem pessoas 
que não são éticas. Porque a secretaria pode encaminhar o protocolo para a unidade. Citou a unidade Robson Romero que as 
pessoas estão indo em sistema de plantão, e que o conselho finge que não sabe, para agir na hora certa. Sugeriu que quando 
mandasse o documento, enviasse uma cópia para o conselho, pois quando for fiscalizar e alegarem que não sabem, poderão rebater, 
e deveria ir com cópia para a secretaria para que fique ciente também. E citou o caso do almoxarifado, que tem a lei na unidade, mas 
ninguém lê. A Conselheira Tereza citou que o funcionário, com mais de 20 anos de serviço, agiu de forma errada. A Conselheira 
Silvane diz que é muito bom se sentir acolhido com uma boa informação também, porém tem uma pequena crítica. Acha que deveria 
ser colocado de forma que todos entendessem e não uma linguagem muito técnica. A Conselheira  Silvane disse que sente falta dos 
gráficos de fluxo, que são mais bem exemplificados. A Coordenadora  Flávia pediu desculpa, mas quando fez achou que ficaria mais 
maçante. A Conselheira  Amanda diz que a Coordenadora Gláucia não iria apresentar o protocolo na integra, era só para explicar o 
objetivo e depois será colocado os gráficos. A Conselheira Silvane citou uma vez que mandaram uma pessoa no CEO (Centro de 
Especialização Odontológica) e deu em confusão, pois ninguém sabia como proceder e informar. Ela  acha que o protocolo vai por fim 
nessas situações. A Coordenadora  Flávia lembra a todos que o protocolo é geral, para todos os profissionais de saúde bucal, e que 
isso já ajuda. A secretária Rosane diz que o importante é a padronização e quer publicar isso. O munícipe Iris diz que quem esta na 
rede sabe que é fundamental a humanização. Acha que é uma necessidade ter essa uniformidade, uma padronização. Disse que 
conversou com a Doutora Maria Helena, que citou a Catalunha, que lá era muito diferente. E que com essa atitude caminha para 
organização. O munícipe Iris discorda que seja muito técnico e diz que é muito bem elaborado. Os conselheiros sabem que  está 
muito bom para o cidadão Queimadense. A Coordenadora Flávia disse que ele foi criado para o profissional, e que o mesmo entende 
em minutos. O munícipe Iris diz que no caso os conselheiros têm que saber, e referente de protocolo, disse que apareceu a doutora 
Kathy,  que é interessante ser feito um para a regulação. A secretária Rosane diz que já vai ser providenciado um protocolo de 
agendamento, como próximo objetivo. A Coordenadora Gláucia diz que isso já vai ser trabalhado no acolhimento. Lembrou que existe 
diferença entre unidades, que tem que se criar uma linha de ação, sem ser conflitante. A secretária  Rosane concluiu que apesar de 
sempre ser atropelado pelo dia a dia, tem que ter planejamento e amor nas ações. E que queria deixar isso como herança. Item 5. A 
Coordenadora  Gláucia diz que as oficinas vão servir para cada unidade trazer sua realidade e poder trabalhar conforme a 
necessidade e que acredita que essa porta de entrada vai resolver muitos dos problemas que se tem hoje. Citou o ótimo 
aproveitamento da capacitação de administradores. Que eles falaram muito e teve muita interação, mas ela teve que questionar sobre 
o SUS (Sistema Unico de Saúde) e  eles identificaram problemas da unidade quando ela começou a falar sobre leis e situações de 
saúde. Fez muitas atividades para que eles pudessem enxergar fatos que eles não conseguiam ver no dia a dia, que muitos disseram 
que vão poder aplicar isso na rotina, transformando num ensaio de protocolo de porta de entrada. O munícipe Iris diz que uma das 
pessoas que vê no dia a dia são os administradores. E que às vezes vê que quem ta na recepção pensa esta de favor e isso tem que 
ser desconstruido. A secretária  Rosane diz que se conseguir  identificar o problema, já é um grande progresso. A Conselheira Tereza 
se lembrou de uma administradora que perguntou a Coordenadora Gláucia se era sua atribuição, pois não sabia. A Coordenadora 
Gláucia diz que acredita que nenhum deles faz errado porque quer, a Conselheira Tereza inclui detalhe que muitos fazem porque 
quando chegou já se faziam, e muitos não sabem o seu papel. A secretária Rosane diz que comentou com o pessoal da CIR 
(Comissão Intergestora Regional)  que estavam fazendo isso, e eles disseram que seriam os pioneiros, que nunca ninguém fez isso, e 
pediram para apresentar para eles. A Conselheira Amanda diz que no ultimo fórum de atenção básica e falou do protocolo que 
acharam muito interessante, que não vai resolver, mas vai nortear. E citou que o maior critico da atenção básica é a questão dos 
exames complementares,  que tem na regulação que as vezes não se sabe da existencia. A Conselheira Penha disse que ontem no 
estado foi falado da regulação e que com relação a algumas coisas ela é muito rígida, sobre pessoas que não tem perfil para trabalhar 
no local. Esta com uma determinação do TCE (Tribunal de Contas do Estado) que obriga todos a fazerem curso permanente, inclusive 
já esta disponível. Declarou que fica triste com umas frases tipo: “ foi o técnico!”, por isso ela fez um curso de enfermagem  para saber, 
e que quando não sabe anota para se informar. Lembrou que a portaria 2488/11 já vem falando a atribuição de cada um e quem ler vai 
saber o papel de cada profissional. A Conselheira Penha disse que já conhece muito a portaria, mas dizem que o povo não vai 
entender. Entendendo que o povo tem exatamente o que merece, pois não se empodera. Disse que quando vamos comprar um 
produto queremos ser bem atendidos, pois estamos pagando, assim como no SUS (Sistema Unico de Saúde). Então por que as 
pessoas acham normal o péssimo atendimento? Não recepciona o paciente, deixando de lado a humanização. Disse que tem pessoas 
na regulação que recebem sem trabalhar e que se perdem documentos. E que isso é uma forma de se capacitar a clientela 
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SUS(Sistema Unico de Saúde), com o conhecimento da lei pelo usuário. A Conselheira Penha diz que chega a setores e o pessoal 
esta conversando e que não sabe por que se está conversando, não pode trabalhar também. Citou a senhora Shirley que trouxe a 
situação do transporte, de uma mãe que tem um bebê e que isso é a participação. A forma do atendimento, que ela foi procurar um 
serviço que tem no município. Que às vezes só a atenção e informação já caracterizam um bom atendimento  e se o usuário ver a boa 
vontade já é suficiente. Concluiu que o bom do protocolo é que verão quem está trabalhando e quem não está. A Conselheira Penha 
disse também que ficou “pasmada” com pessoas na capacitação que não sabiam de nada apesar de muito tempo trabalhando para o 
município. Acha que não respeitar o saber popular é inaceitável. Disse que muito tem que ser feito, que somente em uma unidade tem 
o nome dos médicos e horário, na unidade Eldorado. A Coordenadora Flávia diz que um problema recorrente é que muitas vezes 
paciente é encaminhado para tratamento de canal, mas o dentista da atenção básica nem limpou o dente do paciente para saber se 
deveria realmente fazer o tratamento. Disse que o protocolo está muito bem detalhado, e isso irá acabar com esse erro. Que só não 
apresentou por ser muito maçante.O Presidente Venicio perguntou se deve deliberar algum documento para dar validade a isso. A 
Conselheira  Amanda responde que sim. Em regime de votação é aprovado os protocolos. Item 6. O munícipe Iris informa que no 
dia seguinte terá uma audiência de saúde do trabalhador na ALERJ (Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro), o CEREST ( 
Centro de Referência em Saúde do Trabalhador) estará presente para discutir a PST (Programa de Saúde do Trabalhador), na UERJ 
(Universidade do Estado do Rio de Janeiro) ás 14 horas. Citou que foi juntamente com a Conselheira Tereza e a Conselheira Penha 
na posse para discutir custeio e a mais de um ano estão tentando ver e não disponibilizam. A ultima secretária disse que a posse era 9 
milhões e que quem cuida da questão financeira é com o diretor médico, o doutor Joel (Diretor do Hospital Geral de Nova Iguaçu), que 
nunca aparece. Reclamou que nunca apresenta o custeio, que pode ser o valor que for, mas tem que mostrar. Ele sempre se nega a 
mostrar, mesmo que tenha 'calote' do estado, tem que se controlar. A Secretária Rosane disse que o estado repassa 1,5 milhões, e 
que fora os 6 milhões fixo, mais 1,5 milhões e mais a PPI (Programação Pactuada e Integrada) dos municípios. A Conselheira Penha 
disse que ele não sabia que o conselho estava de posse dos valores e disse que somente recebia 6 milhões e não 14 milhões como 
anunciados, e que coloca o dobro de recurso próprio. Falou que Queimados repassa 319 mil da PPI (Programação Pactuada e 
Integrada) e queria saber quanto os outros municípios repassam para saber o total de recurso do hospital da posse. Secretária 
Rosane disse que conversou com eles e disseram que tinham ido à véspera conversar com o ministro para entregar a unidade, e o 
mesmo disse que iria repassar o dinheiro. A Conselheira Penha lembrou que dia 4 tem reunião do fórum regional da metro I e que os 
conselheiros terão que se enquadrar. E que tem que saber todos os detalhes, porque pelos cálculos já passaram dos 9 milhões. 
Porque quando for entrar na justiça pelo calote do estado, com apoio dos demais municípios, deve saber todos os valores. Secretária 
Rosane disse que irão fazer um manifesto sobre o “calote”. O munícipe Iris lembrou que Queimados não tem leito de retaguarda e 
que com a abertura da maternidade vai ser ótimo para toda a região. O Presidente Venicio anuncia a presença de dona Shirley, que 
veio fazer uma denúncia sobre areia que comprou e veio infestada de pulga. A mesma ligou para a vigilância, e o funcionário, que não 
se identificou, disse que não poderia fazer nada e nem foi orientada a proceder de outra forma ou procurar outro setor. A Munícipe 
Shirley diz que primeiramente as pessoas têm que estar no trabalho no horário e com a 'cara boa'. Elogiou o CAPSI ( Centro de 
Atenção Psicosocial Infanto-Juvenil), e o Glória assim como CETHID (Centro de Tratamento em Hipertensão e Diabetes). Reclamou do 
uso dos celulares. Disse que lá no controle de vetores informaram que não tem veneno. A Conselheira Amanda disse que realmente 
para pulga não há veneno no momento, e que precisa ir ao local saber a que ponto está a infestação e como pode proceder. A 
Conselheira Tereza disse que em uma fiscalização ao almoxarifado central no CETHID (Centro de Tratamento em Hipertensão e 
Diabetes), com o presidente Venicio e a Conselheira Penha. Chegando ao local foram informados pelo funcionário que estavam 
fechando, mas prontamente discordados por Conselheira Penha que disse que o horário ainda era de trabalho. Queriam falar com o 
chefe do setor, senhor Gilberto, solicitaram uma pessoa para acompanhar e quando foram fotografar um funcionário se exaltou 
dizendo que não poderiam fazer aquilo. o Presidente Venicio não entendeu, até porque o chefe do setor estava presente e ciente. O 
citado funcionário disse que só com o aval da secretária, que tinha 20 anos de prefeitura e não deixariam eles entrarem. A 
Conselheira Penha disse que depois ficou sem graça quando viu a resolução, ainda tentou argumentar que não poderia fotografar. A 
Conselheira Penha disse que muita coisa mudou desde que ele entrou e de repente ele não estava informado, mas com a atitude 
dele, não iria chegar a ponto nenhum. Por que foi um vexame, e concluiu dizendo que o almoxarifado estava em perfeitas condições e 
não necessitava aquela situação constrangedora. O Presidente Venicio diz que ficou orgulhoso por entrar em um setor tão organizado 
como aquele, porém a questão da hierarquia incomoda. Porque se ele se dirige as pessoas daquela forma na frente do chefe, imagina 
o que deve se passar nos bastidores. Tem que rever se aquele profissional deve ficar lá. Secretária Rosane disse que o mesmo é 
concursado do cargo de almoxarife e o que pode ser feito é conversar com ele. A Conselheira Penha disse que tem que conversar e 
saber o que ele falou de outro setor, e que tem apresentar para ele o código de ética, lei 1171, porque quando ele se coloca como 
estatutário, ele quer diminuir os demais.A Conselheira Penha ressalta que ele tem que se manter informado até porque não é nenhum 
novato, que mesmo assim ela esta para defender o funcionário. A Conselheira Penha diz que a Secretária Rosane tem que 
conversar com ele com a 1060 para que não se repita. A Secretária Rosane ressalta que se o senhor Gilberto autorizou, ele não 
poderia se opor. A Conselheira Tereza pergunta se o material que seria descartado no almoxarifado que tem formulários antigos, se 
não teria como reutilizar, reciclar. Secretária Rosane disse que é utilizado com alguma coisa. A Coordenadora Gláucia disse que 
muita coisa é aproveitada, ela pediu pra usar no CITEC (Comissão de Incorporação de Tecnologias do Ministério da Saúde), mandou 
um oficio dizendo que iria utilizar o verso para impressão. O munícipe Iris cobrou a presença do conselho no pregão presencial de 
compra de combustível, pedindo a secretária manter informado a todos, devido ao interesse e problemas já expostos em outra reunião. 
Sem mais a tratar, encerrou-se a reunião as dezenove horas e trinta e três minutos, sendo esta ata lavrada e assinada por Marco 
Venicio dos Santos Presidente do Conselho e Marcio Alexandre Cordeiro Ribeiro Agente Administrativo. 

 

Marco Venicio dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Marcio Alexandre Cordeiro Ribeiro 

Agente Administrativo 
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Avisos, Editais e Notificações                                                                                                                                                
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 23.2016 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços especializados de informática com a locação (licença de utilização de 
software), incluindo implantação, treinamento e suporte para gerenciamento do sistema de permite o acesso on-line das informações 
cadastrais dos segurados, bem como a gestão o controle e a otimização das atividades previdenciárias do Município de Queimados. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0026.2016.15 
RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro , das 10:00 ás 16:00 horas, mediante 
a entrega de( uma ) RESMA DE PAPAEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. DATA / HORA: 05/01/2017 as 10:00 horas. 

 
Vantoil Alves de Lima  

Pregoeiro 

 

 

 


